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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.o 4/99

O Despacho Normativo n.o 44/97, de 8 de Agosto,
veio permitir, nos termos do Decreto-Lei n.o 177/94,
de 27 de Junho, que o incentivo a conceder no âmbito
do Regime de Apoio à Realização de Estratégias Empre-
sariais Integradas pudesse assumir a modalidade de
bonificação das taxas de juro dos empréstimos bancários
afectos ao financiamento daqueles projectos.

Visando uma gestão criteriosa dos recursos financei-
ros disponíveis, torna-se conveniente estender esta
modalidade a outros regimes de apoio do PEDIP II.

Assim, determina-se o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Nos regimes de apoio do PEDIP, para os quais
se preveja a existência de subsídio reembolsável, pode
o incentivo assumir ainda a modalidade de bonificação
das taxas de juro dos empréstimos bancários afectos
ao financiamento dos projectos.

2 — A bonificação será igual ao montante dos juros
devidos pelos promotores às instituições de crédito em
resultado dos empréstimos referidos no número ante-
rior, acrescidos do respectivo imposto do selo.

3 — O empréstimo bancário referido nos números
anteriores substituir-se-á, quando aplicado, ao subsídio
reembolsável.

Artigo 2.o

Empréstimo bancário e pagamento do incentivo

1 — Para efeito do previsto no artigo anterior, o
empréstimo bancário a ter em conta não poderá exceder
o valor e o prazo de reembolso que resultar da aplicação
da metodologia estabelecida para o cálculo do valor
do subsídio reembolsável, de acordo com as normas defi-
nidas nos vários regimes de apoio.

2 — O promotor deverá demonstrar encontrar-se
assegurado o empréstimo bancário referido no número
anterior por uma instituição de crédito com protocolo
celebrado com o IAPMEI — Instituto de Apoio às
Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento, ao
abrigo do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 177/94, de 27
de Junho.

3 — O pagamento da bonificação é efectuado pelo
IAPMEI — Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento, segundo critérios a aprovar
pelo Ministério da Economia.

Ministério da Economia, 30 de Dezembro de
1998. — O Ministro da Economia, Joaquim Augusto
Nunes de Pina Moura.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 80/99
de 3 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Cerca do Fatoquedo,
Canhada da Tranca, Mofadinha e Cerca do Pintado»,
sitos na freguesia e município de Barrancos, com uma
área de 942,2125 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Maria da Conceição Sousa Cabral
Fialho, entidade equiparada a pessoa colectiva com o
n.o 810196263 e com sede na Travessa das Nunes, 1,
1.o, esquerdo, Évora, a zona de caça turística do Pintado
(processo n.o 2129 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Pela Direcção-Geral do Turismo foi a presente
concessão considerada de relevante interesse, nos ter-
mos da alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionada à concre-
tização do pavilhão de caça no prazo de 12 meses a
contar da data de publicação da presente portaria. Deve
ser garantido pela entidade concessionária o alojamento
dos caçadores sempre que pretendido, face à carência,
no concelho de Barrancos, de equipamento para o
efeito.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o

do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte ou dois sem meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 30 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.


